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 RESOLUÇÃO n° 155 

DATA  -  10 de Dezembro  de 2019. 

SÚMULA -  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional  Suplementar  no Orçamento da Câmara Municipal de 
Guaratuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária realizada no dia 
09 de Dezembro de 2019, Aprovou o Projeto de Resolução n° 04/2019, protocolado sob n°   2601,e eu Vereador 
Claudio Nazário da Silva – Presidente da Câmara Municipal, nos termos do inciso IV do art. 29 da Lei Orgânica 
do Município de Guaratuba e inciso VII do art. 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal, a seguinte:                                                                        

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Fica  aberto   Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$10.000,00 ( dez    mil reais) para inclusão 
na Lei Municipal n°  1763 de 18/12/18 que Estima a Receita e Fixa a Despesas do Município de Guaratuba para 
o exercício de 2019, de atividade orçamentária com a respectiva classificação institucional, classificação por 
funções, subfunções e programas e classificação de despesas, segundo a sua natureza e fontes, conforme 
abaixo discriminado: 

                               
01 

LEGISLATIVO  

                        01-
001 

CÃMARA MUNICIPAL  

     
01.031.0062.2.056 

Manutenção das Atividades Legislativas  

         3.3.90.14.00.00 Diárias  - Pessoal Civil    R$ 10.000,00 

 Total do Crédito Suplementar   R$ 10.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior, 
correrão à conta de Anulação Parcial de dotações, previstas no orçamento, conforme abaixo: 

                                
01 

LEGISLATIVO  

                         01-
001 

CÂMARA MUNICIPAL  

      
01.031.0062.2.056 

Manutenção das Atividades Legislativas   

          3.3.90.35.00.00  Serviços de Consultoria   R$  10.000,00 

 Total do Cancelamento   R$ 10.000,00 

 

Art. 3° - Esta  Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos a 02 de Dezembro 
de 2019.   

Câmara Municipal de Guaratuba,  10 de Dezembro  de 2019. 

 

 
CLAUDIO NAZARIO DA SIILVA  

Presidente  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente, a Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o que consta do presente processo e considerando que foram cumpridas 

todas as etapas legais do procedimento licitatório,  

R E S O L VE  

ADJUDICAR, a seguinte licitação nos termos abaixo descriminados, estando de 

acordo com a legislação vigente, bem como atendeu as necessidades da 

Câmara Municipal de Guaratuba.  

Empresa: TIAGO DANIEL VEDAN – ME, CNPJ nº28.248.986/0001-32 

Endereço: Rua Orestes Tha, 1426, Bairro CIC, Curitiba - Paraná, CEP 

81.350-570 

Cidade: Curitiba - Paraná 

Licitação Pregão Presencial nº10/2019, MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 10 de dezembro de 2019 

Documento: Edital 10/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de equipamentos para a climatização (ar 
condicionado) conforme as características e especificações 
constantes no Termo de Referência do Anexo I deste Edital. 

Prazo Manutenção 12 meses. 

Valor:  R$29.240,00 (vinte e nove mil duzentos e quarenta reais),  

  

Guaratuba - Paraná, 10 de dezembro de 2019 

 
 
 

MICHELLI SANTOS DA SILVEIRA DA ROSA 
PREGOEIRA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Pelo presente, a Pregoeira, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o que consta do presente processo e considerando que foram cumpridas 

todas as etapas legais do procedimento licitatório,  

R E S O L VE  

ADJUDICAR, a seguinte licitação nos termos abaixo descriminados, estando de 

acordo com a legislação vigente, bem como atendeu as necessidades da 

Câmara Municipal de Guaratuba.  

Empresa: R.R. IFFICE COM. MÓVEIS EIRELI – ME – CNPJ 22.929.324/0001-

41 

Endereço: Rua Dr. Júlio Cesar Ribeiro de Souza, 1378 - Bairro Hauer, 

Curitiba - Paraná, CEP 81.630-200 

Cidade: Curitiba - Paraná 

Licitação Pregão Presencial nº09/2019, MENOR PREÇO DO ITEM 

Data: 12 de dezembro de 2019 

Documento: Edital 09/2019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de Móveis de Escritório para o setor legislativo da Câmara 
Municipal de Guaratuba, conforme especificações constantes 
do Anexo I. 

Valor:  R$44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais),  

  

Guaratuba - Paraná, 12 de dezembro de 2019 

 
 
 

MICHELLI SANTOS DA SILVEIRA DA ROSA 
PREGOEIRA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelas Leis Federais nº8666/93 e nº10.520/02 e alterações 

posteriores, a vista da ata de julgamento exarada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, do parecer Jurídico desta 

Casa de Leis, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:   

1)  Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM, Pregão Presencial nº10/2019. 

2) Objeto: Contratação de Empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE / 

ESCRITÓRIO, conforme as características e especificações constantes no Termo de Referência do Anexo I 

deste Edital. 

3) Empresa: TIAGO DANIEL VEDAN – ME, CNPJ nº28.248.986/0001-32, com sede na cidade de CURITIBA – 

PARANÁ, Rua Orestes Tha, 1426, Bairro CIC, Curitiba - Paraná, CEP 81.350-570.  

4) Valor do objeto homologado: R$29.240,00 (vinte e nove mil duzentos e quarenta reais). 

Guaratuba - Paraná, 11 de dezembro de 2019. 

 

 

 

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA 

PRESIDENTE CMG 

 
______________________________________ 

 

ATO nº 79 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições regimentais, RESOLVE: 
NOMEAR 
MANOELI LOPES , RG 9.731.072-6 , do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE PARLAMENTAR  , símbolo CC-3, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.764 de 21 de Dezembro de 2018, indicado pelo 
Vereador ITAMAR CIDRAL DA SILVEIRA JUNIOR ,  e Lei n°1.811 de 31 de Outubro de 
2019, com efeitos a partir de 13 de Dezembro de 2019. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba 13 de Dezembro de 2019. 
 
 

CLAUDIO NAZÁRIO DA SILVA 
Presidente 
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ATO nº 80 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições regimentais, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
JONAS ALFREDO SILVANO   , RG 8.504.765-5 , do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR II  , símbolo CC-5, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, instituído pela Lei Municipal nº 1.764 de 21 de Dezembro de 2018, indicado pelo 
Vereador LAUDI CARLOS DE SANTI  , e Lei n°1.811 de 31 de Outubro de 2019, com efeitos 
a partir de 16 de Dezembro de 2019. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Câmara Municipal de Guaratuba 13 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIO NAZÁRIO DA SILVA 
Presidente 

 

 
 
 

Expediente: 
Mesa Diretora: 

CLAUDIO NAZARIO DA SILVA   - Presidente 
PAULINA JAGHER MUNIZ – Vice-Presidente 
SERGIO ALVES BRAGA – 1° Secretário 
MARIA DA SILVA BATISTA – 2ª Secretária 
 

Vereadores: 
Alex Elias Antun 
Donizete Pinheiro dos Santos  
Gabriel Nunes dos Santos  

Itamar Cidral da Silveira Junior 
Laudi Carlos de Santi  
Mordecai Magalhães de Oliveira 
Nei José de Barros Stoqueiro  
Paulo Éder de Araújo  
Vilson Krüger da Luz 
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